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REFERÊNCIA: Pedido de providências nº 
0004761-21.2011.2.00.0000 
REQUERENTE: Associação dos Magistrados 
de Pernambuco 
REQUERIDO: Tribunal de Justiça do Estado 
de Pernambuco 

 
 
 
 
 
 A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DE PERNAMBUCO - AMEPE, por seu advogado, 
vem, no Pedido de Providências acima identificado, expor e requerer: 
 
 
1. A requerente, com certa surpresa, tomou conhecimento de informações dirigidas a esse 
Conselho pelo requerido, após o julgamento, onde deixa a entender que estaria cumprindo a 
determinação contida na decisão adotada. 
 
2. Entre outras informações, ali se noticia a realização de estudos referentes à lotação de 
servidores. Infelizmente, não se divulgou tal pesquisa e estudos dele, não podendo participar a 
requerente, que, certamente, de posse de tão detalhada pesquisa que embasou o presente 
pedido de providências, estava em condições de oferecer bastantes subsídios. 
 
3. Há equívocos e conceitos inapropriados nas comunicações que distorcem as 
determinações desse Egrégio CNJ. 
 
4. A instrução normativa 07, embora não satisfaça a lotação de serventuários nas unidades 
judiciais, considerado o acervo e a complexidade, foi mencionada na decisão como o mínimo a 
ser cumprido pelo TJPE. 
 

5. Não deixa de causar espécie a informação de que a referida instrução normativa teria 
sido revogada com base na justificativa que embasou a Lei Estadual nº 14.684/2012. 
 

6. Difícil compreender que um mero texto de justificação de um projeto de lei tenha o 
condão de revogar uma norma legal, seja ela de que hierarquia for, como se caráter normativo 
tivesse (!!!) 
 

7. Veja-se o inteiro teor da lei e se constate que em nenhum dos seus dispositivos há 
qualquer referência à lotação de servidores em unidades judiciais. O anexo único, por sua vez, 
apenas se refere ao total de cargos e descreve a síntese de suas atribuições. Não há, portanto, 
adoção, pela referida Lei, de qualquer lotação. Eis a lei: 

 
“PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 



EMENTA - Dispõe sobre a criação de cargos de provimento 
efetivo no âmbito do Poder Judiciário do Estado de 
Pernambuco. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu 
sanciono a seguinte lei: 
Art. 1 º - Ficam criados, no âmbito do Poder Judiciário do 
Estado de Pernambuco, os seguintes cargos de provimento 
efetivo: 
I - 564 cargos de Analista Judiciário, símbolo APJ, com 
requisitos de provimento, vencimentos e atribuições 
descriminados no 
anexo I desta lei ; 
II - 387 cargos de Técnico Judiciário, símbolo T PJ, com 
requisitos de provimento, vencimentos e atribuições 
descriminados no 
anexo I desta lei ; 
I - 68 cargos de Oficial de Justiça, símbolo OPJ, com requisitos 
de provimento, vencimentos e atribuições descriminados no 
anexo I desta lei . 
Art. 2 º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão por conta de dotação própria. 
Art. 3 º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Recife, 02 DE ABRIL DE 2012 
 
ANEXO I 
CARGO REQUISITOS ATRIBUIÇÕES VENCIMENTOS QUANT 
Analista Judiciário/APJ 
Nível Superior 
Completo, com qualificação específica na área de atuação. 
Realizar atividades de nível superior a fim de fornecer suporte 
técnico e administrativo, favorecendo o exercício da função 
judicante pelos magistrados e/ou órgãos julgadores; 
Compreende o processamento de feitos, a elaboração de 
pareceres, certidões e relatórios estatísticos e análise e 
pesquisa de legislação, doutrina e jurisprudência. Envolve a 
indexação de documentos e o atendimento às partes, dentre 
outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
Realizar atividades de nível superior a fim de favorecer o 
adequado funcionamento e desenvolvimento da organização 
judiciária. Compreende o planejamento, a execução, o 
acompanhamento e a avaliação de planos, projetos, 
programas ou estudos ligados à administração de recursos 
humanos, materiais e patrimoniais, orçamentários e 
financeiros, bem como ao desenvolvimento organizacional, à 
contadoria e/ou auditoria. Envolve a emissão de pareceres, 
relatórios técnicos, informações em processos 
administrativos, bem como outras atividades de mesma 
natureza e grau de complexidade. Desenvolver atividades 
técnico-administrativas nas sessões do Pleno, da Corte 
Especial e das Câmaras, organizando e digitando o registro dos 
relatórios e votos mediante o processo taquigrafo usual, ou 
eletrônico ou assemelhado; efetuar revisão do apanhado a ser 
degravado, confrontando elementos constantes dos autos e 
da legislação pertinente para elaboração das respectivas 
notas; transcrever e registrar as sessões extraordinárias; 
auxiliar o setor de jurisprudência, fornecendo as respectivas 



notas dos processos, bem como outras deliberações 
administrativas das sessões. Executar outras atividades da 
mesma natureza e grau de complexidade. Desenvolver 
atividades técnicoadministrativas nas sessões dos órgãos 
fracionários do Tribunal de Justiça, organizando e digitando o 
registro dos relatórios e votos mediante o processo taquigrafo 
usual, ou eletrônico ou assemelhado; efetuar revisão do 
apanhado a ser degravado, confrontando elementos 
constantes dos autos e da legislação pertinente para 
elaboração das respectivas notas; transcrever e registrar as 
sessões extraordinárias; auxiliar o setor de jurisprudência, 
fornecendo as respectivas notas dos processos, bem como 
outras deliberações administrativas das sessões. 
Salário Base 
Grat. Exercício 
G.Inc. 
Produtividade 
TOTAL BRUTO 
R$ 1.078,89 
R$ 1.078,89 
R$ 1.294,67 
R$ 3.452,45* 
 
Técnico Judiciário/TPJ 
Nível Médio 
Completo. 
Desenvolver atividades a fim de fornecer apoio técnico 
(jurídico e administrativo), favorecendo o exercício da função 
judicante pelos magistrados e/ou órgãos julgadores e o 
exercício das funções necessárias ao adequado 
funcionamento das áreas do Poder Judiciário. Compreende o 
processamento de feitos, a redação de minutas, o 
levantamento de dados para elaboração de relatórios 
estatísticos, planos, programas, projetos e para a instrução de 
processos, a pesquisa de legislação, doutrina e jurisprudência, 
a emissão de pareceres, relatórios técnicos, certidões, 
declarações, elaboração e conferência de cálculos diversos, 
atuar nas audiências, digitar sentenças e outros documentos, 
acompanhar as diversas fases dos processos, atendimento ao 
público, bem como a manutenção e a consulta a bancos de 
dados. Executar outras atividades da mesma natureza e grau 
de complexidade. 
Salário Base 
Grat. Exercício 
G.Inc. Produtividade 
TOTAL BRUTO 
R$ 811,06 
R$ 811,06 
R$ 973,27 
R$ 2.595,39* 
 
Oficial de Justiça/OPJ 
Bacharel em Ciências Jurídicas 
Executar ordens judiciais e diligências externas relacionadas 
com a prática de atos de comunicação processual e de 
execução de decisões, sentenças e acórdãos, além daquelas 



previstas na legislação processual e decorrentes do 
cumprimento de decisões administrativas e jurisdicionais. 
Exercer outras atividades de mesma natureza e grau de 
complexidade. 
Salário Base 
Grat. Exercício 
G.Inc. 
Produtividade 
TOTAL BRUTO 
R$ 1.078,89 
R$ 1.078,89 
R$ 1.294,67 
R$ 3.452,45 
 
* OBS. 1 - Somam-se ao total dos vencimentos dos cargos de 
Analista Judiciário e de Técnico Judiciário, as gratificações de 
caráter indenizatório, hoje fixadas nos seguintes valores: 
Auxílio Alimentação - R$ 504,60; Auxílio Saúde - R$ 232,54; 
Auxílio Transporte - R$ 123,20; 
** OBS. 2 - Somam-se ao total dos vencimentos do cargo de 
Oficial de Justiça, as gratificações de caráter indenizatório, 
hoje fixadas nos seguintes valores: Auxílio Alimentação - R$ 
504,60; Auxílio Saúde - R$ 232,54; Indenização de Transporte - 
R$ 1.070,54; Risco de Vida - R$ 382,33; 
 
JUSTIFICATIVA 
Nas Comarcas do Estado de Pernambuco - interior e capital - 
existem, hoje, 454 varas e juizados especiais, também 
chamados unidades judiciárias, assim divididas: 108 na 1 ª 
Entrância, 186 na 2 ª Entrância e 160 na 3 ª Entrância (Recife). 
Segundo levantamento realizado pela Secretaria de Gestão de 
Pessoas (SGP) deste Tribunal de Justiça, n essas unidades 
judiciárias(em todas) estão lotados 3.232 servidores da 
atividade - fim (com exclusão dos servidores lotados no 
próprio Tribunal de Justiça, inclusive na Corregedoria Geral de 
Justiça), distribuídos como segue: 
Planilha 01 - lotação atual (deficitária) de servidores Entrância 
Oficial de Justiça (OPJ) 
Analista Judiciário (APJ) 
Técnico Judiciário (TPJ) 
Total 
1 ª 210 26 347 583 
2 ª 381 173 865 1419 
3 ª 283 273 664 1220 
Total 874 472 1876 3222 
Ocorre que, como é de senso comum, a carência de servidores 
em uma unidade judiciária de qualquer Estado - membro, sem 
dúvida, é uma das principais causas do fenômeno da solução  
e continuidade nas respectivas atividades, a implicar o 
fomento da indesejável morosidade na prestação jurisdicional. 
Em Pernambuco, pois, não é diversa a realidade circunstante. 
Em muito agravada, aliás, nas unidades judiciárias das 
comarcas interioranas, as quais - porque o mais das vezes 
contam, apenas, um a três servidores, estão sempre às voltas 
com a necessidade da utilização de servidores postos à 
disposição por órgãos ou entidades de outros Poderes, 
mormente dos Executivos Municipais. 



Situação essa contra a qual tem se posicionado o Conselho 
Nacional de Justiça, pela constante recomendação do 
recrutamento de pessoal administrativo via realização de 
concursos públicos, com a decorrente devolução dos 
disponibilizados. 
Registro que, principalmente por restrições orçamentárias e 
por dificuldades para lotação nas comarcas mais longínquas, o 
resultado do penúltimo concurso público para servidores 
realizado por este Tribunal, cujo prazo - prorrogado - de 
validade expirou em julho/2011, não logrou preencher as 
vagas então existentes. 
Daí porque o recém - homologado (21.03.2012) concurso 
público para servidores, que apresentou a característica da 
regionalização (isto é, o candidato aprovado somente poderá 
ser nomeado para o cargo no polo - ou região - para o qual se 
inscreveu, de lá podendo ser removido apenas após ter 
cumprido o estágio probatório de 3 anos), enseja a 
possibilidade de dotação de cada unidade judiciária do Estado 
, por mais distante que se localize , de um contingente mínimo 
de servidores do próprio Poder Judiciário reputado satisfatório 
- não o ideal - para o suprimento da aludida carência de 
recursos humanos. 
Com efeito, de exaustivos estudos empreendidos a propósito 
do assunto resulta a conclusão de que a lotação mínima 
projetada para o satisfatório desempenho de cada unidade 
judiciária deve compreender: 
na 1 ª Entrância - 02 oficiais de justiça , 02 analistas judiciários 
e 04 técnicos judiciários; 
na 2 ª Entrância - 02 oficiais de justiça , 02 analistas judiciários 
e 05 técnicos judiciários; 
na 3 ª Entrância - 02 oficiais de justiça , 03 analistas judiciários 
e 06 técnicos judiciários implicando os seguintes quantitativos: 
Planilha 02 - lotação mínima (necessária) de servidores 
Entrância Oficial de Justiça (OPJ) 
Analista Judiciário (APJ) 
Técnico Judiciário (TPJ) 
Total 
1 ª 215 216 460 891 
2 ª 407 399 1016 1822 
3 ª 320 421 787 1528 
Total 942 1036 2263 4241 
Urge, portanto, a criação dos indispensáveis (4.241 projetados 
- 3.222 atuais) 1.019 novos cargos - de provimento efetivo - de 
servidores do Judiciário pernambucano, na conformidade 
deste anteprojeto de lei submetido à apreciação do Pleno do 
Tribunal. 
Convém esclarecer que, acatada que venha a ser a proposição, 
o preenchimento dos cargos a serem criados se dará a partir 
de janeiro de 2013, pela utilização de recursos que serão 
agregados ao respectivo orçamento. 
Recife, 02 de abril de 2012 
Des . Jovaldo Nunes Gomes 
Presidente 
PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Pernambuco” 
 



8. Em resposta a inúmeros pedidos de magistrados para a lotação mínima de servidores 
em suas respectivas unidades judiciais, o Presidente em exercício do Tribunal, buscando 
justificar a impossibilidade de atendê-los, informa expressamente que a IN 07 teria sido 
revogada com base nas justificativas (!!!) que embasou a referida Lei nº 14684/2012. Veja-se o 
teor da correspondência: 

 
COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA 
De acordo com a Lei Estadual nº 14.684, de 31 de maio de 2012, 
foram criados 1.019 cargos para preenchimento das vagas em 
aberto existentes nas unidades jurisdicionais que constituem a 
atividade fim deste Tribunal. Na justificativa que embasou a 
referida lei, a Presidência do TJPE estabeleceu a lotação mínima 
considerada ideal para cada unidade jurisdicional, 
a saber:  
1ª entrância: 2 oficiais de justiça, 2 analistas judiciários e 4 
técnicos judiciários 
2ª entrância: 2 oficiais de justiça, 2 analistas judiciários e 5 
técnicos judiciários  
3ª entrância: 2 oficiais de justiça, 3 analistas judiciários e 6 
técnicos judiciários 
Ficou também assentado na mencionada justificativa que os 
referidos cargos somente serão preenchidos a partir do próximo 
ano (2013), em razão da ausência de disponibilidade financeira 
suficiente neste ano de 2012. 
Dessa forma, a alocação da verba necessária para o 
preenchimento dos cargos criados com a nova lei somente será 
objeto de proposta a ser encaminhada à Assembléia Legislativa 
para fins de deliberação da Lei Orçamentária do ano de 2013. 
Com base nessas considerações, embora reconhecendo a 
carência de pessoal existente em quase todas as unidades 
jurisdicionais do Estado de Pernambuco, a Presidência do TJPE 
comunica aos Senhores Magistrados e Chefes de Secretaria que 
não é possível atender, neste ano de 2012, às solicitações de 
pessoal encaminhadas. 
Por oportuno, esclarece a Presidência, ainda, que os assessores 
dos Magistrados devem ser escolhidos dentre os servidores do 
quadro lotados na respectiva unidade jurisdicional. 
Finalmente, ressalte-se que, conforme a justificativa que 
embasou a referida Lei Estadual nº 14.684/2012, restou 
revogada a Instrução Normativa nº 07/2010, fato esse já 
comunicado ao CNJ no Pedido de Providências nº 4761-
21.2011.2.00.0000. 
Recife, 11 de julho de 2012. 
Des. Fernando Eduardo Ferreira 
Presidente em exercício 
 

9. Anteriormente a surpreendente afirmação já fora prestada a essa relatoria, como 
afirmado na parte final do comunicado acima transcrito. 
 
10. Ainda que uma mera justificativa em projeto de lei tivesse a condição de revogar uma 
norma legal, é de se observar que, ainda assim, nela sequer se fez referência à lotação 
existente nas unidades do segundo grau (desembargadorias), que na IN 07/2010 já ostentam 
lotação bastante superior às unidades do primeiro grau, o que significa que continuaria 
mantida a média de 658 processos por desembargador e 55,35 processos por servidor 



(considerada a pesquisa da AMEPE e o tempo em que foi elaborada), ou seja, a situação de 
desigualdade em relação à primeira instância continuaria. 
 

11. É evidente que a referida norma continua em vigor e a lotação nela prevista, POR 
DECISÂO UNÂNIME DO CONSELHO, foi adotada como lotação mínima a ser cumprida. A 
determinação de retificação da IN 07/2010, contida no item ii, a ser feita no prazo de sessenta 
dias, deve, portanto, ser cumprida, como de resto toda a norma.   
 

12. Apesar de se dar a entender que a decisão foi cumprida em grande parte, o próprio 
comunicado denota claramente que a situação permanece. A aprovação da Lei criando cargos 
foi um avanço e este próprio Conselho tem condições de aferir se a atual disponibilidade 
financeira do requerido já permite a nomeação de candidatos (senão todos) para solucionar 
parte do problema existente, que não estaria a depender única e exclusivamente de acréscimo 
em dotações orçamentárias futuras e incertas. Já há candidatos aprovados, cargos criados 
restando aferir as condições financeiras para início de nomeações em número que ao menos 
minimize o problema. O índice de comprometimento com despesas de pessoal pode dizer 
algo.  
 

13. Por outro lado, há unidades judiciais (quiçá não apenas varas) com superávit em 
detrimento de outras. Há servidores à disposição de outros poderes enquanto 
comprovadamente existe carência. 
 

14. No tocante aos aplausos da requerida, a requerente não se coloca como contrária ou 
favorável à administração, permanecendo vigilante para que os princípios constitucionais e o 
direto dos magistrados (inclusive suas condições de trabalho) sejam observados, o que nem 
sempre, infelizmente, tem ocorrido. A AMEPE se vê forçada a acorrer ao Conselho Nacional de 
Justiça frequentemente em busca de providências, o que fará novamente em breve, quanto à 
completa ausência de critérios objetivos para a substituição de desembargadores (tema acerca 
do qual o CNJ já tem posição firmada), o que tem levado inclusive a imprensa, ao noticiar 
sobre tal fato, a se referir que o substituído indicará o substituto, como se de cargo de 
confiança se tratasse. 
 
Nos termos expostos, pleiteia a requerente para que se exija o pleno cumprimento da decisão 
adotada no pedido de providências. 
 
 Nestes Termos, 
 Pede deferimento. 
 
Recife, 19 de julho de 2012. 
 
 

Izael Nóbrega 
OAB-PE 7397 
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APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA, DE INICITATIVA DA PRESIDÊNCIA, PARA ABERTURA DE PRAZO REGIMENTAL
DE 05 (CINCO) DIAS, CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 257, CAPUT E PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO REGIMENTO INTERNO DESTE
TRIBUNAL DE JUSTIÇA .

PROJETO  DE  LEI  ORDINÁRIA

EMENTA -  Dispõe  sobre  a  criação  de  cargos  de  provimento  efetivo  no  âmbito  do  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Pernambuco .

O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO :

Faço  saber  que  a  Assembléia  Legislativa  decretou  e  eu  sanciono  a  seguinte  lei :

Art . 1 º -  Ficam  criados ,  no  âmbito  do  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Pernambuco ,  os  seguintes  cargos  de  provimento  efetivo :

I - 564  cargos  de  Analista  Judiciário ,  símbolo  APJ ,  com  requisitos  de  provimento ,  vencimentos  e  atribuições  descriminados  no
anexo  I  desta  lei ;

II - 387  cargos  de  Técnico  Judiciário ,  símbolo T PJ ,  com  requisitos  de  provimento ,  vencimentos  e  atribuições  descriminados  no
anexo  I  desta  lei ;

I - 68  cargos  de  Oficial  de  Justiça ,  símbolo  OPJ ,  com  requisitos  de  provimento ,  vencimentos  e  atribuições  descriminados  no
anexo  I  desta  lei .

Art . 2 º -  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  lei  correrão  por  conta  de  dotação  própria .

Art . 3 º -  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação .

Recife , 02 DE ABRIL DE 2012
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ANEXO I

CARGO REQUISITOS ATRIBUIÇÕES VENCIMENTOS QUANT
Analista
Judiciário/APJ

Nível Superior
Completo, com
qualificação
específica na área
de atuação.

. Realizar atividades de nível superior a fim
de fornecer suporte técnico e administrativo,
favorecendo o exercício da função judicante
pelos magistrados e/ou órgãos julgadores;
Compreende o processamento de feitos, a
elaboração de pareceres, certidões e relatórios
estatísticos e análise e pesquisa de legislação,
doutrina e jurisprudência. Envolve a indexação
de documentos e o atendimento às partes,
dentre outras atividades de mesma natureza
e grau de complexidade. Realizar atividades
de nível superior a fim de favorecer o
adequado funcionamento e desenvolvimento
da organização judiciária. Compreende o
planejamento, a execução, o acompanhamento
e a avaliação de planos, projetos, programas
ou estudos ligados à administração de
recursos humanos, materiais e patrimoniais,
orçamentários e financeiros, bem como ao
desenvolvimento organizacional, à contadoria e/
ou auditoria. Envolve a emissão de pareceres,
relatórios técnicos, informações em processos
administrativos, bem como outras atividades
de mesma natureza e grau de complexidade.
Desenvolver atividades técnico-administrativas
nas sessões do Pleno, da Corte Especial e das
Câmaras, organizando e digitando o registro
dos relatórios e votos mediante o processo
taquigrafo usual, ou eletrônico ou assemelhado;
efetuar revisão do apanhado a ser degravado,
confrontando elementos constantes dos autos
e da legislação pertinente para elaboração das
respectivas notas; transcrever e registrar as
sessões extraordinárias; auxiliar o setor de
jurisprudência, fornecendo as respectivas notas
dos processos, bem como outras deliberações
administrativas das sessões. Executar outras
atividades da mesma natureza e grau de
complexidade. Desenvolver atividades técnico-
administrativas nas sessões dos órgãos
fracionários do Tribunal de Justiça, organizando
e digitando o registro dos relatórios e votos
mediante o processo taquigrafo usual, ou
eletrônico ou assemelhado; efetuar revisão
do apanhado a ser degravado, confrontando
elementos constantes dos autos e da
legislação pertinente para elaboração das
respectivas notas; transcrever e registrar as
sessões extraordinárias; auxiliar o setor de
jurisprudência, fornecendo as respectivas notas
dos processos, bem como outras deliberações
administrativas das sessões.

Salário Base
Grat. Exercício

G.Inc.
Produtividade

TOTAL BRUTO

R$ 1.078,89
R$ 1.078,89
R$ 1.294,67

R$ 3.452,45*

564
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Técnico
Judiciário/TPJ

Nível Médio
Completo.

Desenvolver atividades a fim de fornecer apoio
técnico (jurídico e administrativo), favorecendo o
exercício da função judicante pelos magistrados
e/ou órgãos julgadores e o exercício das funções
necessárias ao adequado funcionamento das
áreas do Poder Judiciário. Compreende o
processamento de feitos, a redação de
minutas, o levantamento de dados para
elaboração de relatórios estatísticos, planos,
programas, projetos e para a instrução de
processos, a pesquisa de legislação, doutrina
e jurisprudência, a emissão de pareceres,
relatórios técnicos, certidões, declarações,
elaboração e conferência de cálculos diversos,
atuar nas audiências, digitar sentenças e outros
documentos, acompanhar as diversas fases dos
processos, atendimento ao público, bem como
a manutenção e a consulta a bancos de dados.
Executar outras atividades da mesma natureza e
grau de complexidade.

Salário Base
Grat. Exercício
G.Inc. Produti-

vidade
TOTAL BRUTO

R$ 811,06
R$ 811,06
R$ 973,27

R$ 2.595,39*

387

Oficial de
Justiça/OPJ

Bacharel em
Ciências Jurídicas

Executar ordens judiciais e diligências externas
relacionadas com a prática de atos de
comunicação processual e de execução de
decisões, sentenças e acórdãos, além daquelas
previstas na legislação processual e decorrentes
do cumprimento de decisões administrativas
e jurisdicionais. Exercer outras atividades de
mesma natureza e grau de complexidade.

Salário Base
Grat. Exercício

G.Inc.
Produtividade

TOTAL BRUTO

R$ 1.078,89
R$ 1.078,89
R$ 1.294,67

R$ 3.452,45

68

*  OBS. 1  - Somam-se ao total dos vencimentos dos cargos de Analista Judiciário e de Técnico Judiciário, as gratificações de caráter indenizatório,
hoje fixadas nos seguintes valores: Auxílio Alimentação - R$ 504,60; Auxílio Saúde - R$ 232,54; Auxílio Transporte - R$ 123,20;

**  OBS. 2  - Somam-se ao total dos vencimentos do cargo de Oficial de Justiça, as gratificações de caráter indenizatório, hoje fixadas nos  seguintes
valores: Auxílio Alimentação - R$ 504,60; Auxílio Saúde - R$ 232,54; Indenização de Transporte - R$ 1.070,54; Risco de Vida - R$ 382,33;

JUSTIFICATIVA

Nas  Comarcas  do  Estado  de  Pernambuco -  interior  e  capital -  existem ,  hoje ,  454  varas  e  juizados  especiais ,  também  chamados
unidades  judiciárias ,  assim  divididas : 108  na 1 ª  Entrância , 186  na 2 ª  Entrância  e 160  na 3 ª  Entrância ( Recife ).

Segundo  levantamento  realizado  pela  Secretaria  de  Gestão  de  Pessoas ( SGP )  deste  Tribunal  de  Justiça , n essas  unidades  judiciárias
( em  todas )  estão  lotados  3.232  servidores  da  atividade - fim ( com  exclusão  dos  servidores  lotados  no  próprio  Tribunal de  Justiça
,  inclusive  na  Corregedoria  Geral  de  Justiça ),  distribuídos  como  segue :

Planilha  01 -  lotação  atual ( deficitária )  de  servidores

Entrância Oficial  de 
Justiça ( OPJ )

Analista 
Judiciário ( APJ )

Técnico 
Judiciário ( TPJ )

Total

1 ª 210 26 347 583

2 ª 381 173 865 1419

3 ª 283 273 664 1220

Total 874 472 1876 3222

Ocorre  que ,  como  é  de  senso  comum ,  a  carência  de  servidores  em  uma  unidade  judiciária  de  qualquer  Estado - membro ,  sem
dúvida ,  é  uma  das  principais  causas  do  fenômeno  da  solução  de  continuidade  nas  respectivas  atividades ,  a  implicar  o  fomento
da  indesejável  morosidade  na  prestação  jurisdicional .

Em  Pernambuco ,  pois ,  não  é  diversa  a  realidade  circunstante .  Em  muito  agravada ,  aliás ,  nas  unidades  judiciárias  das  comarcas
interioranas ,  as  quais -  porque  o  mais  das  vezes  contam ,  apenas , um  a  três  servidores ,  estão  sempre  às  voltas  com  a  necessidade
da  utilização  de  servidores  postos  à  disposição  por  órgãos  ou  entidades  de  outros  Poderes ,  mormente  dos  Executivos  Municipais .
Situação  essa  contra  a  qual  tem  se  posicionado  o  Conselho  Nacional  de  Justiça ,  pela  constante  recomendação  do  recrutamento  de
pessoal  administrativo  via  realização  de  concursos  públicos ,  com  a  decorrente  devolução  dos  disponibilizados .
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Registro  que ,  principalmente  por  restrições  orçamentárias  e  por  dificuldades  para  lotação  nas  comarcas  mais  longínquas ,  o  resultado
do  penúltimo  concurso  público  para  servidores  realizado  por  este  Tribunal ,  cujo  prazo -  prorrogado -  de  validade  expirou  em  julho
/2011,  não  logrou  preencher  as  vagas  então  existentes .

Daí  porque  o  recém - homologado (21.03.2012)  concurso  público  para  servidores ,  que  apresentou  a  característica  da  regionalização
( isto  é ,  o  candidato  aprovado  somente  poderá  ser  nomeado  para  o  cargo  no  polo -  ou  região -  para  o  qual  se  inscreveu ,  de  lá
podendo  ser  removido  apenas  após  ter  cumprido  o  estágio  probatório  de 3  anos ),  enseja  a  possibilidade  de  dotação  de  cada  unidade
judiciária  do  Estado ,  por  mais  distante  que  se  localize ,  de  um  contingente  mínimo  de  servidores  do  próprio Poder  Judiciário  reputado
satisfatório -  não  o  ideal -  para  o  suprimento  da  aludida  carência  de  recursos  humanos .

Com  efeito ,  de  exaustivos  estudos  empreendidos  a  propósito  do  assunto  resulta  a  conclusão  de  que  a  lotação  mínima  projetada
para  o  satisfatório  desempenho  de  cada  unidade  judiciária  deve  compreender :

na  1 ª  Entrância - 02  oficiais  de  justiça , 02  analistas  judiciários  e 04  técnicos  judiciários ;

na  2 ª  Entrância  - 02  oficiais  de  justiça , 02  analistas  judiciários  e 05  técnicos  judiciários ;

na 3 ª  Entrância - 02  oficiais  de  justiça , 03  analistas  judiciários  e 06  técnicos judiciários

implicando  os  seguintes  quantitativos :

Planilha  02  -  lotação  mínima ( necessária )  de  servidores

Entrância Oficial  de 
Justiça ( OPJ )

Analista 
Judiciário ( APJ )

Técnico 
Judiciário ( TPJ )

Total

1 ª 215 216 460 891

2 ª 407 399 1016 1822

3 ª 320 421 787 1528

Total 942 1036 2263 4241

Urge ,  portanto ,  a  criação  dos  indispensáveis (4.241  projetados - 3.222  atuais )  1.019  novos  cargos -  de  provimento  efetivo -  de  servidores
do  Judiciário  pernambucano ,  na  conformidade  deste  anteprojeto  de  lei  submetido  à  apreciação  do  Pleno  do  Tribunal .

Convém  esclarecer  que ,  acatada  que  venha  a  ser  a  proposição ,  o  preenchimento  dos  cargos  a  serem  criados  se  dará  a  partir  de
janeiro  de 2013,  pela  utilização  de  recursos  que  serão  agregados  ao  respectivo  orçamento .

Recife , 02  de  abril  de 2012

Des .  Jovaldo  Nunes  Gomes

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça de Pernambuco

ATO DO DIA 02 DE ABRIL DE 2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 325/2012-SEJU - Considerando a licença médica da  Exma. Drª  Andreya Christhiany Lins Gomes da Costa , Juíza de Direito da 8ª Vara
Criminal da Capital, matrícula nº 162.900-0, torno sem efeito o ato nº 297/2012-SEJU de 28.03.12 publicado no DJe 30.03.12.

Des. Jovaldo Nunes Gomes

Presidente

O DES. JOVALDO NUNES GOMES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, EXAROU EM DATA DE
02.04.2012, O SEGUINTE DESPACHO:

Ofício s/nº - (039465/2012) -  Exmo .  Sr.  Dr. Paulo Victor Vasconcelos de Almeida  - Desembargador Substituto - ref. assunção de exercício
em substituição ao Des. Romero de Oliveira Andrade e suspensão de férias: "Ciente. Anote-se e arquive-se".




